
ADOLESCENTE
Iniciar o cumprimento do 

Plano Individual de 
Atendimento 

PROGRAMA
Iniciar o Plano 
Individual de 
Atendimento 

PROGRAMA
Monitorar o 

cumprimento 
do Plano

 

PROGRAMA
Encaminhar à 

Vara da Infância 
e da Juventude

ADOLESCENTE
Participar da audiência de 

avaliação do descumprimento do 
plano com a presença de família/
responsável, advogado/defensor, 

programa e Ministério Público

 

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Extinguir a 

medida

VARA DA INFÂNCIA 
E DA JUVENTUDE
Aceita a justificativa

ADOLESCENTE
Participar do 
programa de 

acompanhamento 
pós medida

PROGRAMA
Realizar 

programa pós 
medida

Medida 
socioeducativa 
de Liberdade 

Assistida

2. Direito do adolescente em conflito 
com a lei e execução de medidas 

socioeducativas

2.5. Adolescente em cumprimento
de medida socioeducativa

de liberdade assistida

 

O Adolescente 
cumpriu o Plano 

Individual de 
Atendimento ?

Sim Não

Assistência 
Social

Educação

Habitação

Saúde

Transporte

Proteção no 
trabalho e 
emprego

Esporte

Lazer

Cultura Outros

Advocacia/ 
defensoria 

pública

Adolescente 
socioeducado 
com  direitos 
garantidos
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PROGRAMA
Notificar ao Conselho 
Municipal e Estadual 

dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente

PROGRAMA
Representar ao 

Ministério Público e 
Defensoria Pública

PROGRAMA
Comunicar a Vara 
da Infância e da 
Juventude da 

execução

Fluxo de garantia 
de direitos 
individuais, 

coletivos e difusos Sim Não

VARA DA INFÂNCIA E 
DA JUVENTUDE

Extinção do processo de 
execução e 

encaminhamento ao MP 
para ajuizamento de 

ação infracional

Medida 
Socioeducativa 
concedida em 

remissão

Medida 
Socioeducativa 

aplicada em 
processo de 

conhecimento

Apenas 
em caso 
de 
descumpri-
mento 
reiterado

Fluxo de medida 
Socioeducativa de 
Internação-Sanção

 

Fluxo de recurso 
em execução de 

medidas 
socioeducativa

Regressão 
para medida 
mais grave

As políticas 
públicas são 
inexistentes, 

inadequadas ou 
insuficientes



Medida 
socioeducativa 

da Prestação de 
Serviços à 

Comunidade

PROGRAMA
Monitorar o 

cumprimento 
do Plano

ADOLESCENTE
Iniciar o cumprimento do 

plano individual de 
atendimento 

ADOLESCENTE
Participar da audiência de 

avaliação do cumprimento do 
plano com a presença de 

família/responsável, 
advogado/defensor, 

programa e MP (prazo 
máximo de 6 meses)

Art. 120 §2 e Art. 121 §2 e 
Art. 124 (ECA)

O plano foi 
cumprido?

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Extinguir o 

cumprimento da 
medida

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Progredir para 

medida em meio 
aberto

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Regredir para 

medida de 
internação

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Manter o 

cumprimento da 
medida

Medida 
socioeducativa 

de 
Semiliberdade

Nova 
avaliação 

no máximo 
em 6 

meses

ADOLESCENTE
Participar do 
programa de 

acompanhamento 
pós medida

PROGRAMA
Realizar 

programa pós 
medida

Adolescente 
socioeducado 
com  direitos 
garantidos

2. Direito do adolescente em conflito 
com a lei e execução de medidas 

socioeducativas

2.6. Adolescente em cumprimento
de medida socioeducativa

de Semiliberdade

Recurso em 
execução de 

medidas 
socioeducativa

Recurso em 
execução de 

medidas 
socioeducativa

 

Advocacia/ 
defensoria 

pública

Atividades 
externas 

independente 
de 

autorização 
judiciária 

Art. 120 §1O

(ECA)

Assistência 
Social

Educação

Habitação

Saúde

Transporte

Proteção no 
trabalho e 
emprego

Esporte

Lazer

Cultura Outros

Sim Não

Medida 
socioeducativa 
de Internação

Medida 
socioeducativa 
de Liberdade 

Assistida
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PROGRAMA
Notificar ao Conselho 
Municipal e Estadual 

dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente

PROGRAMA
Representar ao 

Ministério Público e 
Defensoria Pública

PROGRAMA
Comunicar a Vara 
da Infância e da 
Juventude da 

execução

Fluxo de garantia 
de direitos 
individuais, 

coletivos e difusos

As políticas 
públicas são 
inexistentes, 

inadequadas ou 
insuficientes



PROGRAMA
Monitorar o 

cumprimento 
do Plano

ADOLESCENTE
Iniciar o cumprimento do 

plano individual de 
atendimento 

ADOLESCENTE
Participar da audiência de 

avaliação do cumprimento do 
plano com a presença de família/
responsável, advogado/defensor, 

programa e Ministério Público 
(prazo máximo 6 meses)

Art. 120 §2 e Art. 121 §2 e 
Art. 124 (ECA)

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
O plano foi 
cumprido?

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Extinguir o 

cumprimento da 
medida

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Manter o 

cumprimento da 
medida em no 

máximo 6 meses

Medida 
socioeducativa 
de Internação

ADOLESCENTE
Participar do 
programa de 

acompanhamento 
pós medida

PROGRAMA
Realizar 

programa pós 
medida

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Progredir 
medida

2. Direito do adolescente em conflito 
com a lei e execução de medidas 

socioeducativas

2.7. Adolescente em cumprimento
de medida socioeducativa

de Internação

 

As políticas 
públicas são 
inexistentes, 

inadequadas ou 
insuficientes

Assistência 
Social

Educação

Habitação

Saúde

Transporte

Proteção no 
trabalho e 
emprego

Esporte

Lazer

Cultura Outros

Medida 
Socieducativa de 

Prestação de 
Serviço à 

Comunidade

Medida 
Socieducativa 
de Liberdade 

Assistida

Medida 
Socieducativa 

de Semi-
liberdade

Adolescente 
socioeducado 
com  direitos 
garantidos

Sim Não
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Atividades 
externas 

permitidas à 
critério da 

equipe 
técnica salvo 
determinação 

judicial em 
contrário Art. 

121 §1O

(ECA)

PROGRAMA
Notificar ao Conselho 
Municipal e Estadual 

dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente

PROGRAMA
Representar ao 

Ministério Público e 
Defensoria Pública

PROGRAMA
Comunicar a Vara 
da Infância e da 
Juventude da 

execução

Fluxo de garantia 
de direitos 
individuais, 

coletivos e difusos



Medida 
socioeducativa 
de Internação-

sanção

2. Direito do adolescente em conflito 
com a lei e execução de medidas 

socioeducativas

2.8. Adolescente em cumprimento
de medida socioeducativa

de Internação-sanção
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ADOLESCENTE
Ser encaminhado ao 
programa executor

ADOLESCENTE
Participar da 

adequação do Plano 
Individual de 
Atendimento

FAMÍLIA
Participar da 

elaboração do 
Plano Individual de 

Atendimento

EQUIPE 
TÉCNICA

Elaborar o Plano 
Individual de 
Atendimento

Assistência 
Social

Educação

Habitação

Saúde

Transporte

Proteção no 
Trabalho e 
Emprego

Esporte

Lazer

Cultura Outros
ADOLESCENTE
Cumprir o Plano 

Individual de 
Atendimento

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Extinguir o 

cumprimento da 
medida

ADOLESCENTE
Participar do 
programa de 

acompanhamento 
pós medida

PROGRAMA
Realizar 

programa pós 
medida

Adolescente 
socioeducado 
com  direitos 
garantidos

Art. 122, §1° (ECA)

Há necessidade de 
continuidade do 

cumprimento de Medida 
Socioeducativa em Meio 

Aberto?

A Sanção foi 
aplicada no prazo 
máximo de três 

meses?

Sim

Não

Não

Sim

Medida 
Socioeducativa 
de Prestação de 

Serviço à 
Comunidade

Medida 
Socioeducativa 
de Liberdade 

Assistida

 



Recurso em 
execução de 

medidas 
socioeducativas

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Mandar a outra 

parte se manifestar

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Remeter ao tribunal

VARA DA 
INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE
Intimar interessado 

a se manifestar

Interessado quer 
prosseguimento do 

recurso?

O Tribunal
mantém a 
decisão?

A Vara da Infância e da 
Juventude mantém a 

decisão?

Art. 198 , VII 
(ECA)

Não

Vide o fluxo do 
cumprimento da 
decisão original

Mudança de 
medida 

socioeducativa 
(vide fluxo 

correspondente)

Extinção da 
execução 

Cumprimento/
Retomada do 

cumprimento do 
Plano Individual de 

Atendimento

Não

2. Direito do adolescente em conflito 
com a lei e execução de medidas 

socioeducativas

3. Recursos em execução de 
medidas socioeducativas 
(Decisão de aprovação do 

Plano Individual de Atendimento 
e de seu descumprimento)

Sim
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OUTRA PARTE
Manifestar-se

Art. 198 , IV 
(ECA)

Art. 198 , VIII 
(ECA)
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